
1508045 1519742 1555602 1578573 1648840 1694872

1507391 1526820 1570434 1590566 1658107 1697578

1509325 1533337 1573081 1596639 1664937

1515836 1535456 1573255 1601766 1674289

1516621 1549138 1577803 1639431 1680454

I - OS CANDIDATOS QUE JULGAREM NECESSÁRIO, PODERÃO INTERPOR RECURSO NA SEDE DO CRSP, NA SEÇÃO 

DE ATENDIMENTO AO CANDIDATO(SAC), EM ATÉ 03(TRÊS) DIAS ÚTEIS A CONTAR DA PRESENTE PUBLICAÇÃO;

II - É TERMINANTEMENTE PROIBIDA A CIRCULAÇÃO DE CANDIDATOS NAS DEPENDÊNCIAS DO CRSP, EXCETO, 

POR CONVOCAÇÃO DE MILITARES DA UNIDADE E DA SEÇÃO DE ATENDIMENTO AO CANDIDATO (SAC) PARA 

INTERPOSIÇÃO DE RECURSO;

III - OS CANDIDATOS QUE NÃO TIVERAM A DIVULGAÇÃO DO RESULTADO, DEVERÃO AGUARDAR O TÉRMINO 

DO PROCESSO DO EXAME SOCIAL; E,

IV - O CANDIDATO PODERÁ RETIRAR A CERTIDÃO NA SEÇÃO DE EXAME SOCIAL (SES) NO PRAZO DE 03(TRÊS) 

DIAS ÚTEIS A CONTAR DA DATA DA PRESENTE PUBLICAÇÃO.

QUARTA RELAÇÃO DE CANDIDATOS REPROVADOS NO EXAME SOCIAL E DOCUMENTAL

OBSERVAÇÃO

17/5/2016


